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Projeto de Lei Nº 06-2023
Autor: Executivo
Data: 17 de fevereiro de 2023  
0. 
0. PARECER DO RELATOR 05/2023
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
08 de março de 2023
O Relator que abaixo subscreve, integrante da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisa o Projeto de Lei nº 06/2023, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos assinada pelo Prefeito, o apenso Projeto de Lei dispõe sobre autorização para abertura de um Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Informa também que a presente solicitação faz se necessário devido a um Termo de Colaboração que será realizado com o Centro Assistencial da Diocese de Toledo – Casa de Maria – Unidade de Marechal Cândido Rondon, a qual já desenvolve suas atividades cerca de um ano e meio, atendendo crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 14 anos. A entidade oferta serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, que é um serviço de Proteção Social Básica do SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 10/2009). Foi reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS nº 01/2013.

Segundo o Executivo Municipal, esse serviço é ofertado de forma complementar ao trabalho social com famílias, realizado por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF – CRAS e do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos – PAEFI – CREAS.

Por fim, o Executivo solicita, ainda, autorização para efetuar as respectivas adequações no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Cronograma Mensal de Desembolso, relativas ao corrente ano.

Sendo assim, e considerando a justificativa apresentada, assim como a importância e relevância do Projeto para o Município de Marechal Cândido Rondon, este Relator manifesta-se FAVORÁVEL à matéria, ficando no aguardo do posicionamento dos demais integrantes desta Comissão Permanente. 

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 08 de março de 2023.



PEDRO RAUBER
Relator



DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Em reunião ordinária da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, realizada de forma presencial, na manhã desta quarta-feira (08 de março de 2023), o Presidente da Comissão, Vereador Sargento Dionir, manifestou posicionamento FAVORÁVEL ao Parecer do Relator. O Vereador Membro, Carlinhos Silva, também anunciou seu voto FAVORÁVEL. Desta forma, referido Projeto de Lei foi APROVADO POR UNANIMIDADE, nos termos do Voto do Relator.
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